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Prezados, bom dia.

 

Com o intuito de participar da licitação mencionada acima, vimos, respeitosamente, apresentar nosso pedido de
impugnação ao edital 31/2025.

 

Atenciosamente,

Amanda Alfenas
Analista de Licitações

Tel. (21) 97138-3419

 

amanda.g.alfenas@supergasbras.com.br
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ILUSTRÍSSIMA SENHOR PREGOEIRO DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO – SEHAC 

 

Ref.: Pregão Presencial n.º 031/2025 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2025 

 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

 

Supergasbras Energia ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
n. º19.791.896/0099-06 estabelecida na Av. Monroe 160- Campos Elíseos -Duque de 
Caxias-R.J vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no item 
3.1 do Edital de Pregão Presencial n.º 031/2025 e no art. 19, VI, § 3º do Regulamento 
de Licitações e Contratações do SEHAC (Portaria 009 de 04/12/2008), apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO 

aos termos do referido edital, que tem por objeto a “contratação de empresa para 
manutenção preventiva e corretiva dos tanques em regime de comodato e 
fornecimento de gás GLP para o HAC e UPH POSSE”, pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme o item 3.1 do edital, o prazo para impugnação é de 3 (três) dias a contar da 
comunicação do edital. Considerando a data de publicação do instrumento 
convocatório, a presente impugnação é tempestiva. 

 

II - DAS EXIGÊNCIAS RESTRITIVAS À COMPETITIVIDADE 

O edital, em seu item 6.12, que trata dos documentos de habilitação, estabelece 
exigência que restringem indevidamente a competitividade do certame, por serem 
incompatíveis com a natureza do objeto licitado. Segue: 

 

 

• Item 6.12, alínea "h": Exigência de "Registro no CRF ou CRQ com objetivo 
compatível ao serviço de responsabilidade técnica da empresa e seus 
responsáveis técnicos". 
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1. DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CRF OU CRQ 

 

De forma análoga, a exigência de registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF) 
ou no Conselho Regional de Química (CRQ) é manifestamente ilegal e restritiva. 

 

A atividade principal de uma distribuidora de GLP é o comércio atacadista, 
envolvendo o armazenamento e a distribuição de um produto já acabado e envasado. 
Não há qualquer tipo de manipulação, análise química, produção ou atividade 
farmacêutica que justifique a necessidade de registro em tais conselhos profissionais. 

 

A Lei n.º 2.800/1956, que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Química, estabelece a obrigatoriedade de registro para empresas que exerçam 
atividades no campo da química. A distribuição de GLP, no entanto, é uma atividade 
puramente comercial e logística, não se enquadrando nas atividades privativas de 
químicos. 

 

Da mesma forma, a Lei n.º 3.820/1960, que cria o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Farmácia, restringe a obrigatoriedade de registro às empresas que 
exerçam atividades farmacêuticas, o que evidentemente não é o caso de uma 
distribuidora de GLP. 

 

Analogamente, ressaltamos que sequer as distribuidoras de combustíveis, as quais 
também armazenam e distribuem combustíveis, como as empresas de distribuição 
de GLP, todas sem exceção não estão obrigadas ao Registro no CRQ ou CRF, visto 
sua atividade principal, pois são empresas que comercializam produtos e não 
manipulam produtos químicos ou farmacêuticos. 

 

Nesse mesmo sentido oportuna dizer que a jurisprudência tem decidido 
contrariamente ao exigido no presente edital, como se verifica: 

 

 

“Licitação. Habilitação. Petrobras Distribuidora S/A. 
Inscrição no Conselho Regional de Química. 
Inexigibilidade”.(g.nosso) 

“Empresa cuja atividade não é a prestação de serviço de 
química e, sim, o comércio de produtos derivados de 
petróleo. Ilegalidade da exigência de sua inscrição. Sentença 
concedida para afastar a exigência de inscrição. Apelo 
provido (TJ/SP, AP. Civ. Nº 2.659-5, Des. Valter Theodósio, 
17/09/97, JTJ, vol. 205.p. 112. 
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III - DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LICITAÇÃO 

As exigências contidas na alínea "h" do item 6.12 do edital viola frontalmente os 
princípios basilares da licitação, notadamente: 

 

• Princípio da Competitividade: Ao impor exigências descabidas, o edital 
restringe o universo de participantes a um número ínfimo de empresas, ou 
talvez nenhuma, que porventura possuam tais registros, ainda que de forma 
desnecessária para suas operações. 

 

• Princípio da Isonomia: O edital cria uma discriminação injustificada, pois trata 
de forma desigual empresas que possuem plena capacidade de executar o 
objeto licitado, mas que não possuem registros profissionais e sanitários que 
não são exigidos por lei para sua atividade. 

 

 

• Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade: As exigências são 
desproporcionais e desarrazoadas, pois não guardam qualquer pertinência 
com o objeto da licitação, que é o simples fornecimento de GLP. 

 

IV - DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, a impugnante requer a Vossa Senhoria que a presente 
impugnação seja conhecida e provida para: 

 

1 Retificar o Edital de Pregão Presencial n.º 031/2025, para excluir: 

a) Registro no CRF ou CRQ (item 6.12, "h") 

 

2 Republicar o edital com as devidas correções, reabrindo-se o prazo para a 
realização do certame, a fim de garantir a ampla competitividade e a isonomia 
entre os licitantes. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento 

 

          Teresópolis, 14 de outubro de 2025 

 

 

 

            Rafael Carvalho Ribeiro 
               COORDENADOR DE NOVOS NEGÓCIOS E PARCERIAS 
            RG nº 13271293-6 

Rafael Carvalho Ribeiro (14 de outubro de 2025 10:41:17 ADT)
Rafael Carvalho Ribeiro

https://secure.na1.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAABuYDAP8l9NLHrCM4dQOyE_yXKvVHUqmS
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Assinatura:
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Rafael Carvalho Ribeiro (14 de outubro de 2025 10:41:17 ADT)
Rafael Carvalho Ribeiro
raribeiro@supergasbras.com.br

Coordenador de Gestão Comercial e Licitações
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